
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

PORTARIA N° 333 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

EXONERA À PEDIDO O(A) 
SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 
MUNICIPAL 

 
O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 
 
Considerando o memorando n° 87/2026 desta Prefeitura, 
 
 

RESOLVE  
 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal ENOR DA CONCEICAO RIBEIRO, 

matrícula n° 229228, do cargo de Secretário Municipal de Coordenação dos Distritos, Iotado na 

Secretaria de Coordenação dos Distritos, tendo como seu último dia de exercício o dia 31 de janeiro de 

2026. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos de 

forma retroativa na data de 1° de fevereiro de 2026.                                     

 

Capão da Canoa, 02 de fevereiro de 2026.    

 
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

  
 
 
  
      MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                                Procurador Geral 
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